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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE NO ESTADO DE SÃO PAULO, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que pretende realizar a contratação de empresa especializada em serviços de transporte escolar para o remanejamento de alunos da rede municipal de ensino. O serviço compreende a coleta dos estudantes nas unidades escolares e o respectivo traslado até a Câmara Municipal para realização do Projeto Câmara do Futuro e Projetos da Melhor Idade, conforme o termo de referência.

JUSTIFICATIVA: A necessidade de Transporte de alunos ida e volta (Escola x Câmara Municipal) para realização do Projeto Câmara do Futuro, visando o aumento do número de escolas participantes e também a realização dos Projetos Câmara da Melhor Idade (Resolução nº 03/2012) e Câmara da Inclusão (Decreto Legislativo nº 26/2025).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ficha nº12 – 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica, subelemento nº 74 – fretes e transportes de encomendas.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço, oportunidade em que será escolhida a proposta mais vantajosa. 

Propostas deverão ser encaminhadas ao Setor de Suprimentos e Patrimônio até o dia 18/02/2026, através do e-mail: fkawai@camarasantabarbara.sp.gov.br, com cópia para licitacao@camarasantabarbara.sp.gov.br

O resultado do aviso de dispensa de licitação será divulgado no Portal da Transparência, disponível no link abaixo:
CONTRATAÇÕES
https://transparencia-cmsantabarbaradoeste.smarapd.com.br/#/

Valor estimado da contratação é de R$ 50.500,00 (cinquenta mil e quinhentos reais).

Santa Bárbara d’Oeste, 11 de fevereiro de 2026.

FERNANDO MIQUELOTO KAWAI
Chefe do Setor de Suprimentos e Patrimônio
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